PROJETO DE LEI N® , DE 2007

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame)

Obriga a rescisdo de todos os
contratos de seguro acessoérios ou
vinculados a cartdo de crédito ou de débito,
gquando solicitado o cancelamento do
respectivo cartdo pelo seu titular, e d&
outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O cancelamento de contrato de cartdo de crédito
ou de débito solicitado pelo consumidor, obriga a administradora de cartbes ou
0 estabelecimento emissor do cartao a:

| - rescindir de imediato o contrato de crédito,
financiamento ou de utilizacéo do cartdo pelo seu titular e também rescindir os
contratos de seguros de que o titular seja beneficiario e cujos prémios sejam
mensalmente debitados e cobrados na fatura do cartéo;

Il — comunicar o titular do cartdo a aceitacdo e a
efetivagcdo dessas providéncias, no ato da solicitacdo de cancelamento feita
pelo titular & administradora de cartdes ou ao estabelecimento emissor ou ao
representante destes, se feita a solicitagdo por meio telefGnico ou por outra
forma de comunicacdo em tempo real; quando a solicitacao se fizer por escrito,
a comunicacdo da aceitagcdo e da efetivacdo dessas providéncias devera
ocorrer em até 3 (trés) dias do recebimento da solicitacdo, a mesma operando
em todos os seus efeitos, presumidamente, apds transcorridos 5 (dias) da data
de sua expedicéo por correio.



§ 1° O disposto no caput deste artigo abrange os seguros
contra perda, extravio, furto ou roubo do cartdo; de pagamento de beneficio ou
indenizacdo, em caso de desemprego; de vida, premiavel ou nédo; de saude e
cobertura hospitalar; de riscos ou danos incorridos a imovel residencial; bem
como quaisquer outros tipos de contratos e servicos oferecidos ou
intermediados pela administradora de cartdes ou pelo estabelecimento
emissor.

§ 2° A fatura final com débitos a serem quitados em razéo
da resciséo do contrato de cartdo de crédito tera a mesma data de vencimento
da fatura mensal do cartdo cancelado, devendo a administradora abater ou
reembolsar o valor do prémio pago na fatura imediatamente anterior,
proporcionalmente ao periodo mensal da cobertura transcorrido até a data da
solicitacdo de cancelamento do cartdo ou a data da efetivacdo do
cancelamento solicitado.

8 3° O disposto no paragrafo anterior ndo se aplica
guando o contrato de seguro admitir prazo de aviso prévio para a rescisao, que
ndo poderd ser superior a 30 (trinta) dias, devendo também a cobertura
contratada vigorar até o término do prazo de aviso.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

Entre os muitos abusos que se praticam com o0
consumidor, na area dos contratos financeiros e equiparados, encontram-se 0s
associados a cobranca de prémios de seguros em faturas de cartbes de
crédito.

Muitas vezes, sdo enviados a residéncia do consumidor
cartdes de crédito sem que o0 suposto interessado tenha sequer manifestado
aceitacdo expressa com a oferta negocial, 0 que tem suscitado decisdes por
parte do Poder Judiciario atribuindo a condicdo de amostra gratis a oferta nédo
solicitada de contratacdo pelas administradoras de cartdes ou
estabelecimentos emissores de cartdes. Outras vezes s&o oferecidos aos
titulares dos cartdbes de crédito ou de deébito seguros com instituicbes



associadas ou integrantes do mesmo conglomerado financeiros como negécio
acessorio ao contrato do cartdo, incluindo-se, na fatura mensal das compras
realizadas, a cobranca reiterada e automatica dos prémios dos seguros.

Tem-se ainda noticia da ocorréncia de situacbes em que
o consumidor solicita 0 cancelamento de seu cartdo de crédito, acredita ter
liquidado todas as obrigac6es assumidas, mas se vé submetido a cobranca
autbnoma, agora, de débitos decorrentes dos prémios de seguros que
inicialmente eram nego6cio acessorio ao cartdo de sua anterior titularidade,
perpetuando um vinculo e um énus financeiro indesejados.

O projeto de lei ora apresentado prople inserir norma
vinculando a vigéncia dos contratos de seguros a dos contratos de cartdes de
crédito, quando previamente autorizada a cobranca dos prémios contratados
nas faturas mensais emitidas, uma vez a rescisdo do cartdo implicar a rescisédo
dos contratos de seguro acessorios ou vinculados a administradora de cartdes
ou estabelecimento emissor (porém, ndo, o inverso).

Dada a magnitude e alcance das medidas ora propostas,
contamos com a compreensao favoravel e o voto de nossos nobres Pares,
para a rapida aprovacao da presente proposicao.

Sala das Sessodes, em 4 de dezembro de 2007.

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame
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